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Ofício nº 523/2024 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 17 de maio de 2024.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Limpeza e revitalização da calçada no entorno do fundo da horta comunitária
situada na Rua Pioneiro Nereu Mazzer, no Parque das Grevíleas.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento 278 (SEI nº 3460719) apresentado

pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência de
Manutenção de Próprios Públicos, informa que, após vistoria no local, foi verificado a
necessidade de manutenção da calçada defronte a Horta Comunitária do Parque das Grevíleas,
sendo emitida a Ordem de Serviço nº 3425/2024 para realização pelo setor de manutenção de
obras, com previsão de atendimento dentro de um prazo de 30 (trinta) dias.  Despacho (SEI nº
3829741).

 
 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes, Secretário
(a) de Infraestrutura, em 17/05/2024, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3834654 e o
código CRC 301591A0.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00037410/2024.57 SEI nº 3834654
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00037410/2024.57

 
  

Ao Ilustríssimo Senhor

DOMINGOS TREVIZAN FILHO

Chefe de Gabinete

Nesta

Assunto: Roçada

 

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento 278 (SEI nº 3460719), apresentada pelo Vereadora Cristianne Costa Lauer , a
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, pela Gerência de Roçada, informa que o serviço de roçada será
executado em 20 dias.

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

 

Natália Emília Pereira Macedo

Secretária Municipal de Limpeza Urbana
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Antônio de Moraes, Gerente de Roçada, em
23/05/2024, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Emilia Pereira Macedo , Secretário (a) de Limpeza
Urbana, em 23/05/2024, às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3864094 e o
código CRC 5F6CFC08.

Referência: Processo nº 01.02.00037410/2024.57 SEI nº 3864094
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana

Superintendente da Secretaria de Limpeza Urbana
Diretoria de Coleta e Tratamento de Resíduos
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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00037410/2024.57

 
  

Ao Ilustríssimo Senhor

DOMINGOS TREVIZAN FILHO

Chefe de Gabinete

Nesta

Assunto: Limpeza em Calçada de Horta

 

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento 278 (SEI nº 3460719), apresentada pela Vereadora Cris Lauer, a Secretaria
Municipal de Limpeza Urbana, pela Gerência de Limpeza Urbana, informa que o serviço de recolhimento de
entulhos da calçada da Horta do Grevíleas será executado até o dia 29/05/2024.

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

Natália Emília Pereira Macedo
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Secretária Municipal de Limpeza Urbana

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Guimarães Rocha, Agente Administrativo (a), em
24/05/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Fragoso, Gerente de Limpeza Urbana, em 24/05/2024,
às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24
de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Emilia Pereira Macedo , Secretário (a) de Limpeza
Urbana, em 24/05/2024, às 13:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3873956 e o
código CRC 83D58F50.

Referência: Processo nº 01.02.00037410/2024.57 SEI nº 3873956
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
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Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
 
Ofício n.º 1872/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 24 de maio de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 278/2024 (SEI nº 3460719), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita a realização de limpeza e revitalização da
calçada no entorno do fundo da horta comunitária situada na Rua Pioneiro Nereu Mazzer, no
Parque das Grevíleas, anexamos o Ofício nº 523/2024 (SEI nº 3834654) da Secretaria Municipal
de Infraestrutura - Seinfra, Despacho (SEI nº 3864094) e Despacho (SEI nº 3873956) da
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - Selurb.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/05/2024, às 10:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3876730 e o
código CRC C1BE6F52.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00037410/2024.57 SEI nº 3876730
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